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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2021

LICITAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETO: Contratação de Empresa técnica especializada em Contabilidade e Administração Pública
para a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria para implementação de reorganização e
modernização do planejamento e Gestão Pública do Município de Divisa Alegre, abrangendo todas as
áreas da Administração, sejam estas operacionais ou de Gestão.

Razão Social:
CNPJ N.º
Endereço:
E-mail:
Cidade: Estado:
Telefone/Fax
Pessoa para contato:

Local:__________________ , ____, de __________________ de 2021.

_____________________________________
Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Divisa Alegre e essa empresa,
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e
Contratos por e-mail: divisaalegrelicita@yahoo.com.br. A não remessa do recibo exime o Setor de
Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021

LICITAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

1 - PREÂMBULO:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na
Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro, através da Prefeita Municipal, torna público que seu
Pregoeiro (a) estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta
para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor Preço Por Item”, o qual será
processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de
17.07.2002 subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei
Complementar 123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal nº 324/2011 e demais condições
fixadas neste instrumento convocatório.

1.2 Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em
sessão pública e deverão ser entregues no máximo até às 15:00 horas do dia 19/10/2021.

1.3. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Divisa Alegre
ou solicitado pelo email: divisaalegrelicita@yahoo.com.br. Outras informações poderão ser obtidas
pelo telefone (33) 3755-8187/8125 ou no setor de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de
segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. A Comissão de Licitações não se
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa técnica especializada em
Contabilidade e Administração Pública para a prestação de serviços de assessoria e
Consultoria para implementação de reorganização e modernização do planejamento e Gestão
Pública do Município de Divisa Alegre, abrangendo todas as áreas da Administração, sejam
estas operacionais ou de Gestão.

2.2 As quantidades e a discriminação detalhada dos produtos objeto deste edital, constam no Termo
de Referencia, anexo I, o qual faz parte integrante deste Edital.

3 - DA ABERTURA:

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a ser
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste
edital.

DATA DA ABERTURA: 19/10/2021
HORA: 15:00 Horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre
Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro
Cep: 39.995-000 - Divisa Alegre/MG

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
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a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

a. c.1 - Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,
deverá ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de
recuperação judicial;

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre.

4.4 A observância das vedações do item 4.2 é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor
e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao (a) Pregoeiro (a)
ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos:

a) Declaração de Pleno Atendimento (conforme modelo em anexo IV);
b) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa, com firma reconhecida

em cartório, comprovando os poderes para formular lances verbais de preços, em
conformidade com o item 5.6, acompanhada dos documentos de identificação;

c) Cópia da cédula de identidade ou equivalente do representante da licitante presente
(procurador ou representante legal) à sessão, devendo ser comprovada através da
comparação com a cédula original;

d) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso:
I registro comercial, no caso de empresa individual;
II ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de Micro
Empreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio
administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a
alteração que contenha estes dados).
III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim exigir;

e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as
licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: (apresentação do inciso I e II
ou somente o III);

I Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo VI e;
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II Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06,
com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo VII.

III OU Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado onde for sediada a
empresa com data de emissão de até 60 (sessenta) dias.

Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.

5.3 A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento exigida no subitem 5.2, alínea “a” deste Edital
implicará em não recebimento, por parte do (a) Pregoeiro (a), dos envelopes contendo Proposta de
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. Se a licitante
for Micro Empreendedor Individual – MEI, fica dispensada da apresentação do inciso I, da
alínea “d” e “e” do subitem 5.2.

5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “e”
deste edital implicará na anulação do direito da mesma de participação do presente certame,
conforme Lei Complementar 123/06.

5.5 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.

5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com
FIRMA RECONHECIDA DE DIRIGENTES, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá
ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão
admitidos desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos
documentos descritos nas alíneas “A, D e E” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos
do pregão mesmo com essa ausência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO:

6.1 Terminada a fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) receberá os envelopes de Proposta e
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão estar identificados
conforme segue:

ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021
DATA DE ABERTURA: 19/10/2021
HORÁRIO: 15:00 HORAS

ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE
NOME COMPLETO DO LICITANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021
DATA DE ABERTURA: 19/10/2021
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HORÁRIO: 15:00 HORAS

6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) Pregoeiro (a) ou por servidor
lotado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Divisa Alegre – MG, ou ainda pela
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).

6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa).

6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma
do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor
juramentado.

6.5 A autenticação, quando feita pelo (a) Pregoeiro (a) ou por servidor integrante da equipe de apoio
da Administração Municipal de Divisa Alegre-MG, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na
sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG, situada na Rua: Alfredo
Luiz Bahia, nº 04 – Centro, no horário das 8:00 às 13:00 (horário local) ou no momento da
apresentação e realização do certame.

6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente
licitação.

6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de e-mail, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o (a) Pregoeiro (a)
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

7.1.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais
documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG
(ARQUIVO DE PROPOSTA – ANEXO II), assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no
idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as
folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, contendo o preço de
cada item, expresso em reais (R$), com 2 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em
algarismo arábico, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser
rubricadas;

II – O proponente deverá apresentar a proposta também em mídia digital em arquivo
conforme envio ARQUIVO DE PROPOSTA – ANEXO II a ser fornecido juntamente com o
Edital, esse arquivo deverá ser apresentado em CD, devendo ser entregue no envelope I de
proposta para lançamento em Sistema Licitatório/Contábil e inicio do julgamento (não
sendo motivo para inabilitação);
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III – Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do
objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;

IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento
da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e
endereço eletrônico (e-mail).

7.1.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os
itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.

7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.1.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do
objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital.

7.1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.

7.1.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

7.1.7 A proposta terá validade obrigatória de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura dos
envelopes.

7.1.8 A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na especificação dos
mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão desconsideradas, valendo as especificações
constantes da Planilha de Preços do presente edital.

7.1.9 O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo proponente será
considerado válido para a especificação constante daquele item descrito no edital.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2):

8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

8.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

8.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a
Tributos Federais, Divida Ativa da União e Instituto Nacional de Seguridade Social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão
Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda;

8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos Tributos, Multas e Preços inscritos ou não em
divida ativa, expedida pela Secretaria Municipal sede da licitante;
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8.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando;
situação regular.

8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a no máximo 180 dias,
obtida gratuita e eletronicamente no portal www.tst.jus.br, nos termos da Lei 12.440, de 07/07/11.

8.3 - Qualificação Econômico-Financeiro

8.3.1 Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para abertura dos
envelopes “Documentação”.

8.4 – Qualificação Técnica

8.4.1 No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, comprovando que a empresa participante desse processo já
executou o serviço previstos no objeto licitado, indicando informações do declarante
(endereço e telefone de contato) para fins de aferição;

8.5 - Declaração firmada pelo representante legal do Licitante, de que disporá, NO MOMENTO DA
CONTRATAÇÃO, de todos os recursos humanos e operacionais necessários à execução do objeto
deste Pregão, dentre os quais a existência de responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
sendo de no mínimo um ADVOGADO e de um CONTADOR;

8.5.1 Se os profissionais indicados não fizerem parte do quadro societário da empresa, deverá
comprovar vínculo empregatício com a licitante através de documento idôneo (Carteira de
Trabalho, contrato de trabalho, etc);

8.5.2 Cópia dos Documentos Pessoais dos profissionais indicados (CPF e RG);

8.5.3 Cópia de Certificado de conclusão de curso de graduação nas áreas: Direito e Contabilidade.

8.6 Declaração de que a empresa está devidamente cadastrada junto aos seus respectivos conselhos
de classe, CRC Conselho Regional de Contabilidade e o CRA Conselho Regional de Administração.

8.5 Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de
abertura dos envelopes contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento não especifique o
prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua
expedição/emissão.

8.6 Os documentos relacionados no subitem 5.2 não precisarão constar no envelope
“Documentação de Habilitação”, uma vez que serão apresentados para credenciamento neste
Pregão.

8.7 Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de
abertura dos envelopes contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento não especifique o
prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua
expedição/emissão.

8.8 Os documentos relacionados no subitem 5.2 (A, B, C, D e E) não precisarão constar no
envelope “Documentação de Habilitação”, vez que serão apresentados para credenciamento neste
Pregão.

9 - DO JULGAMENTO:
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9.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação)
e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do Menor Preço Por Item deste Edital.

9.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

9.1.2 – A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao
atendimento das exigências constantes do presente Edital.

9.2 Etapa de Classificação de Preços:

9.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

9.2.2 O (a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

9.2.3 O (a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas
as licitantes.

9.2.4 O (a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez
por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

9.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem anterior, O (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três),
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.

9.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

9.2.7 O (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), ao apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada
como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.

9.2.8 O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item
a ser adquirido.

9.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

9.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo (a)
Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais
para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa
competitiva.

9.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
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9.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

9.2.13 Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a
sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao Edital.

9.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

9.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a
administração.

9.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções
administrativas constantes do item 17, deste Edital.

9.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão.

9.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica, prevalecerão as da proposta.

10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06

10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de
empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observado o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que
não estiver amparada por esta lei complementar.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade
de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a
notificação por parte do Pregoeiro (a), sob pena de preclusão.

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação.

10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação
na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão
inabilitadas.



Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 –
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br

10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente alguma restrição
pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com
efeito, negativa.

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro (a), na hipótese da
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro (a) examinará a oferta
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro (a).

10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s)
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja retirada
a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,
será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora,
com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Divisa
Alegre-MG, para homologação do certame e decisão quanto a contratação; na hipótese de existência
de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do
certame e decisão quanto à contratação.

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes
desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.



Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 –
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a)
Pregoeiro (a) à licitante vencedora.

11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Prefeitura municipal de Divisa Alegre-MG, sito na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – CEP
39.995-000 Divisa Alegre-MG;

11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a), que consultará as
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só
serão conhecidos os recursos manifestados com registros em Ata.

12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante
vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

12.2 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá
comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação.

12.3 – O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela PREFEITURA.

12.4 – O (A) PREGOEIRO (A) poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e
condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes
na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

12.5 – O prazo da contratação será de 12 (doze) meses tendo início a partir da data assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei
8.666/93.

13 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste
edital.

13.2 – Caso ocorra à variação nos preços, reajuste ou equilíbrio econômico-financeiro a contratada
deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que
comprovem a procedência do pedido, sendo analisados conforme anexo I Termo de Referência e Lei
8.666/93.

13.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos/serviços, a contratada fica obrigada a repassar
ao município o mesmo percentual de desconto.

14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

14.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das
seguintes dotações:
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03.01.01.04.122.0002.2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO.

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.

FONTE: 100 FICHA: 079

15 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados na forma prevista no Termo de
Referência – Anexo I deste edital.

15.2 No caso de defeitos ou imperfeições dos materiais/serviços, os mesmo serão recusados,
cabendo à contratada substituí-lo por outro com as mesmas características exigidas no Edital, no
prazo a ser determinado por esta Prefeitura.

15.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais/serviços,
obrigando-se a repor o que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na
proposta.

15.4 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais/serviços, prestando os
esclarecimentos solicitados, atendendo às reclamações formuladas, inclusive, acompanhado todas as
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

16 - DO PAGAMENTO:

16.1 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, em até 30 (trinta)
dias após a data do recebimento dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,
diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em
conta corrente indicada pela contratada.

16.2 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento
passará a fluis após a sua reapresentação.

16.3 – A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da
irregular execução contratual.

16.4 – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

17 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

I. Entregar/prestar os materiais/serviços objeto deste certame em estrita conformidade com as
especificações exigidas no Edital de convocação, em especial o anexo I – Termo de Referência.
II. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de
sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à
legislação trabalhista, previdenciárias, seguros e quaisquer outros decorrentes dos serviços;
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III. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante
ou a terceiros.
IV. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua
habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS.

17.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
V. Colocar à disposição da Contratada, equipamentos, pessoal disponível, espaço, e local de
trabalhos adequados à prestação de serviços “in-loco”.
VI. Arcar com as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação e transportes do(s) técnico(s)
indicado(s) pela CONTRATADA na resolução de problemas de interesse do Município precisar
acontecer fora da sede municipal e/ou a sua participação em cursos, seminários, eventos
ocorrerem por indicação da CONTRATANTE.

18 – DAS PENALIDADES:

18.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87
da Lei n. 8.666/93:

I- advertência;
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

18.5 – As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco)
dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
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19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do
Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo ao (a)
Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão
ser obtidas pelo Fone (33) 3755 – 8125.

19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos
prazos legais.

19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação.

20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da
futura contratação.

20.3 É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do
item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação.

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Divisa Alegre, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

20.6 A Prefeita Municipal de Divisa Alegre, poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.

20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a
formulação das propostas.

20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
exclusivamente o Foro da Comarca de Pedra Azul-MG.

20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a).

20.11 Fazem partes integrantes deste edital:

Anexo I – Termo de Referência;

Anexo II – Planilha de Proposta de Preços;
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Anexo III – Minuta do Contrato;

Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento;

Anexo V – Modelo de Procuração;

Anexo VI – Modelo de declaração do contador lei 123/06;

Anexo VII – Modelo declaração do representante legal da empresa lei 123/06;

20.12 A cópia completa deste edital poderá ser retirada no Setor de Licitações e Contratos sendo que
o interessado deverá trazer o cd ou pen drive para a gravação do mesmo. Caso deseje retirar o edital
impresso, deverá efetuar o pagamento de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por página, mediante
guia de recolhimento.

Divisa Alegre, 01 de outubro de 2021.

GEILZA ALVES COSTA

PREGOEIRO (A)
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de Empresa técnica especializada
em Contabilidade e Administração Pública para a prestação de serviços de assessoria e Consultoria para
implementação de reorganização e modernização do planejamento e Gestão Pública do Município de
Divisa Alegre, abrangendo todas as áreas da Administração, sejam estas operacionais ou de Gestão.

1.2 - Para efeito da prestação dos serviços, consideram atividades de gestão administrativa todas
aquelas desenvolvidas por servidores que realizam atividades de planejamento, ocupantes de cargos de
chefia ou assessoramento e ainda aquelas necessárias para o suporte às atividades fins do Município, às
quais atendem direta ou indiretamente às necessidades da população local.

1.3 - As atividades operacionais são aquelas desenvolvidas com o intuito de atingir o objetivo
determinado pelo Planejamento e Gestão e que não podem sofrer situação de descontinuidade, pois pode
causar prejuízo à administração ou à população envolvida. São desenvolvidas para o atendimento das
atribuições de competência de cada Secretaria Municipal.

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A presente contratação se faz necessária para atender o objetivo do Município quanto a
implementação de procedimentos internos para aperfeiçoamento dos controles, eficiência e modernização
para uma melhor prestação de serviços públicos à Comunidade, bem como aperfeiçoar à transparência e
atender com qualidade e segurança às normas aplicadas à Administração Pública.
2.2 - A tentativa da implementação de novos procedimentos e rotinas de trabalho em uma Organização,
seja ela privada ou administração pública não pode ser realizada apenas por funcionários ou servidores do
quadro permanente, uma vez que há necessidade da transferência de conhecimento por profissionais que
atuam no setor, os quais certamente irão utilizar as experiências adquiridas em outros serviços
semelhantes. Também os profissionais da Prefeitura não tiveram e não passam por capacitações
necessárias para a execução proficiente dos serviços, assim, considerando a defasagem no quadro de
servidores e a atual demanda apresentada pela população local, observando também o cumprimento das
exigências dos Órgãos de Fiscalização, e ainda em especial o atendimento ao perfil da nova
Administração que pretende ser moderna atualizada e atinja o objetivo da plena e permanente evolução
das atividades desenvolvidas na Prefeitura de Divisa Alegre.
2.3 - Ainda se deve levar em consideração a necessidade do desenvolvimento do Controle Interno, que é
de extrema importância e responsabilidade, tendo em vista não só exigência dos Tribunais de Contas,
mas considerando também a legislação em vigor e o benefício que um Controle Interno atuante, eficiente
e eficaz ocasiona para a Gestão Municipal. Destarte, a capacitação permanente dos profissionais é um ato
que demonstra responsabilidade do Gestor e a preocupação de se atender as exigências legais, que
depende dos atos eficientes e eficazes de uma boa administração.
2.4 Para a formalização do procedimento de licitação deverá ser realizado o levantamento dos preços
praticados no mercado, considerando o objeto a ser contratado e as contratações similares feitas por
outros órgãos e entidades, devendo também ser repassadas as especificações completas do serviço a
diversos possíveis interessados e a expectativa é de que o produto final entregue seja o mesmo, qualquer
que seja o contratado, mesmo o serviço não sendo considerado comum.
2.5 - Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a contratação dos serviços e a adoção da
modalidade de licitação “Pregão”, nos termos da Lei 10520/02 e 8666/93 sob pena de contrariedade ao
princípio da supremacia do interesse público.
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3 REQUISITOS NECESSÁRIOS:
3.1 - A licitante deverá apresentar a documentação exigida pelo edital, sendo documentos comprobatórios
das empresas participantes, tais como, contrato social e documentos pessoais dos sócios, certidões
negativas de débitos com as fazendas federal, estadual e municipal, CRF – FGTS, Trabalhista, Falência e
Concordata, e em especial atestados de comprovação de experiências anteriores dentre outros
documentos que pela especificidade do objeto o edital venha a exigir.
3.2 - Os serviços constantes deste Termo deverão ser prestados preferencialmente por equipe
multidisciplinar sendo que a empresa deverá estar habilitada junto aos Conselhos de Classe em especial o
CRC Conselho Regional de Contabilidade e o CRA Conselho Regional de Administração, bem como ainda
ter um profissional com formação em Direito com respectivo registro na OABMG - Ordem dos Advogados
do Brasil Seção Minas Gerais, demonstrando a experiência quanto ao objeto descrito no item 1.1.

4 CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ACEITABILIDADE:
4.1 - Para a prestação dos serviços a licitante deverá realizar previamente um levantamento do
funcionamento dos diversos setores administrativos da Prefeitura, identificando as rotinas atualmente
implantadas apresentando relatório circunstanciado a ser discutido junto à Gestão Municipal apontando
prováveis inconsistências e sugestões de alterações.
4.2 - Após a identificação sobre o real funcionamento da Prefeitura e discussão com a Gestão Municipal a
licitante deverá atuar nas diversas áreas distintas, efetuando análises pormenorizadas, e apresentando
soluções quanto a efetividade a ser alcançada por cada setor, seja este operacional ou administrativo, em
especial destacando:

 Realinhamento dos manuais e rotinas elaboradas pelo Controle Interno, inclusive com a
implementação efetiva junto aos diversos setores regulamentados por normas de procedimento;

 Atualização do fluxo diário das rotinas de serviços atualmente utilizadas pela Prefeitura;

 Identificação, treinamento e capacitação de pessoal necessário ao funcionamento dos diversos
serviços desenvolvidos no âmbito da Prefeitura;

 Implementação de boas práticas para aumento da qualidade da transparência no serviço público e
ainda o aperfeiçoamento do atendimento ao cidadão.

 Implementar ações que visem a obtenção da racionalização no serviço público com melhor
aproveitamento dos recursos financeiros;

 Implementar solução com o objetivo de dar celeridade aos procedimentos de compras e licitações
públicas, de forma que a Prefeitura não tenha desabastecimento e nem estoque elevados de
materiais;

 Apresentar proposta de modernização da estrutura administrativa, demonstrando em especial o
impacto financeiro imediato e, ao longo de no mínimo 2 anos;

 Implementar rotinas que visem a valorização profissional dos servidores e ainda as respectivas
“Avaliação de Desempenho Funcional”;

 Realizar outras atividades que tenham como objetivo principal a modernização da Gestão e ainda
o aumento da transparência na Administração Pública do Município de Divisa Alegre.

4.3 - Os serviços deverão ser prestados por profissionais com a capacidade e formação necessária,
através de visitas mensais na sede da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, devendo cumprir no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas técnicas mensais e 60 (sessenta) horas mensais de suporte na sede da
empresa contratada, a qual ficará a disposição do município por telefone, fax, email, entre outros.
4.3.1 - Ocorrendo a necessidade da extensão da permanência de profissionais da empresa no Municipio
de Divisa Alegre por necessidade da prestação dos serviços, esta deverá prestar o atendimento sem que
haja qualquer cobrança complementar, há não ser que se trata de um novo serviço.
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4.4 - Os serviços deverão iniciar-se em no máximo 15 (quinze) dias corridos, após o envio da ordem de
serviços, via meio eletrônico, por parte da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre.

5 – DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
6.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

7 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - A estimativa de preços será definida conforme pesquisa de mercado realizada pelo Setor de
Compras desta Prefeitura, sendo publicada como anexo do edital.
7.2 - Será considerado como estimativa do valor da contratação as propostas de orçamentos efetuados,
bem como pesquisa de preços relativos a serviços da mesma natureza.
7.3 - As despesas para a contratação dos serviços serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária:

03.01.01.04.122.0002.2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.

FONTE: 100 FICHA: 079

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.5 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.6 - Disponibilizar somente mão de obra técnica devidamente qualificada de pelo menos um(a)
contador(a) devidamente inscrito e regular junto ao CRC, um(a) administrador(a) devidamente inscrito e
regular junto ao CRA e um(a) advogado(a) devidamente inscrito e regular junto na OAB, objetivando
emissão de eventuais pareceres técnicos, com habilidade em contabilidade, administração e direito
público, devidamente comprovada, para prestar os serviços de consultoria e assessoria na forma
detalhada no item 04 deste Termo de Referência.

8.7 - Por fim, avocar para si o custeio de todas as despesas decorrentes da futura contratação, tais como
custo com mão de obra dos profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhista, bem
como despesas com transporte (passagem ou combustível) e outras despesas decorrentes do translado.
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8.8 - A inobservância ao disposto nos itens anteriores implicará o não pagamento à contratada, até a sua
regularização.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do futuro contrato
administrativo em conformidade com os ditames do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.
9.2 - Notificar, formalmente a futura Contratada em decorrência de quaisquer irregularidades na prestação
dos serviços, propensos a expor o Município em prejuízos ou em decorrência de sanções impostas pela
fiscalização, objetivando providências corretivas em tempo hábil.
9.3 - Disponibilizar acesso ao software contábil com recursos compatíveis para alimentar todos os
arquivos de contabilidade publica, dentre eles alimentação do sistema do SICOM, bem como para
desenvolvimento de controle das demais áreas de controle de gastos públicos.
9.4 - Disponibilizar espaço físico e acesso livre a todos os arquivos para desempenho das atividades
pertinentes ao objeto desta licitação.
9.5 - Disponibilizar servidores específicos e em quantidade suficiente para condução das diversas
atividades desenvolvidas no âmbito da Prefeitura.
9.6 - Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço estabelecidas no contrato.
9.7 - Publicar extrato do Contrato, bem como dos termos de aditivos que por ventura venham ser firmados.
9.8 - Rejeitar todo e qualquer serviço em desconformidade com as especificações deste Termo de
Referência/Edital.
9.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a prestação dos serviços, conforme Estudo Técnico Preliminar, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
11.1 – Os serviços a serem prestados deverão satisfazer as especificações e as quantidades relacionadas
a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

01

Contratação de Empresa técnica
especializada em Administração Pública
para a prestação de serviços de
assessoria e Consultoria para
implementação de reorganização e
modernização do planejamento e Gestão
Pública do Município, abrangendo todas
as áreas da Administração, sejam estas
operacionais ou de Gestão.

05 Serviço R$ 9.000,00 R$130.000,00

11.2 - Quanto à quantidade solicitada:
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11.2.1 - Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma permanente e
contínua, sendo apresentados relatórios mensais quanto à atuação e atendimento das demandas que
ocorrerem.
11.2.2 - Analisadas as licitações anteriores realizadas recentemente com o mesmo escopo por outros
órgãos, após análise, verificou-se que o modelo adotado é o que mais se adéqua às necessidades da
Administração.
11.2.3 - O cálculo de horas técnicas foi baseado no horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Divisa Alegre. O prazo de 12 (doze) meses foi considerado ideal para a consultoria e assessoria dos
servidores, visando a demanda rotineira de um ano de gestão.

12 – DO PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será feito pela CONTRATANTE, por meio de transferência bancária, e ocorrerá até 10
(dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal. Em caso de
irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a
CONTRATANTE.
12.2 - O pagamento será por Ordem de Serviço que for solicitada e devidamente atestada pelos fiscais do
contrato.
12.3 - O pagamento será condicionado ao Atestado emitido pela FISCALIZAÇÃO, referente às Ordens de
Serviço emitidas e efetivamente executadas, encaminhados à Secretaria Municipal de Administração e
Finanças.
12.4 - O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas no item 11 deste termo -,
observando-se o disposto a seguir:
12.5 - A Contratada deve fornecer, mensalmente, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico
escrito, assinado pelo Responsável técnico, sobre os serviços prestados.
12.6 - A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente, juntamente com a nota fiscal/fatura a
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.7 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.8 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
12.9 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.10 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

13.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.2 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

13.3 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

13.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.6 - O reajuste será realizado por apostilamento.

14 – VIGÊNCIA DO CONTRATO:
14.1 - A vigência do contrato a será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57,
inciso II da lei 8.666/93, plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da administração.
14.2 - A recusa injustificada, por parte do prestador, em assinar o instrumento necessário à formalização
da contratação com a Administração Pública, será caracterizada como inadimplemento total das
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

15 – DAS SANÇÕES:
15.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
15.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
15.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
15.1.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.1.4 - comportar-se de modo inidôneo;
15.1.5 - cometer fraude fiscal;
15.2 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração
pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os
seguintes critérios:
I) Advertência – Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da
Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
II) Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:
a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;
b) 10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
correspondente;
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,
por prazo definido na lei 8.666-93;
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base no inciso anterior.
15.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação
do ato.
15.4 - As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos órgãos de
controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório.
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15.5 - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos,
constantes da legislação.
15.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá
também ser aplicada àqueles que:
a) Retardarem a execução do procedimento de licitação;
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
15.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de aplicações de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado
à Administração.
15.8 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
15.8.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
15.8.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.8.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
15.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.
15.10 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
15.11 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
15.12 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.13 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1 - A Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber os serviços em desacordo com o
previsto neste termo, podendo cancelar o contrato nos termos dos art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93,
assim como aplicar o disposto no inciso XI do art. 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções
previstas.
16.2 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada designadas
para execução do objeto licitado, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados.

Divisa Alegre, 01 de outubro de 2021.

ISAIAS SANTOS SOBRINHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021

ANEXO I - DO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO N.º ......./2021

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE E A EMPRESA
___________________________.

I - CONTRATANTE: " MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000, inscrito no CNPJ
sob o nº 01.613.073/0001-11 doravante denominada CONTRATANTE.

II- CONTRATADO (A): A empresa ................................................................................, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, estabelecida à Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF
nº ................................ e Inscrição Estadual nº ...........................................

III- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE A Prefeita Municipal, Representa a
CONTRATANTE a Prefeita Municipal, a Sra. Reinilda Pereira De Sousa e Silva, portadora do RG; nº
MG-12.714.614 SSP/MG e CPF nº 135.497.458-18, residente e domiciliada na Rua João Meira dos
Santos, nº 1.991, Centro, Divisa Alegre/MG e a CONTRATADA o Sr ............................, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua. ......................., ............. – Centro.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de Empresa técnica especializada em Contabilidade e Administração Pública para a
prestação de serviços de assessoria e Consultoria para implementação de reorganização e modernização
do planejamento e Gestão Pública do Município de Divisa Alegre, abrangendo todas as áreas da
Administração, sejam estas operacionais ou de Gestão compreendendo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

I. Entregar/prestar os materiais/serviços objeto deste certame em estrita conformidade com as
especificações exigidas no Edital de convocação, em especial o anexo I – Termo de Referência.
II. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua
contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação
trabalhista, previdenciárias, seguros e quaisquer outros decorrentes dos serviços;
III. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a
terceiros.

IV. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua habilitação,
incluída a regularidade perante o INSS, FGTS.
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2.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato.
III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
V. Colocar à disposição da Contratada, equipamentos, pessoal disponível, espaço, e local de trabalhos
adequados à prestação de serviços “in-loco”.
VI. Arcar com as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação e transportes do(s) técnico(s)
indicados pela CONTRATADA, na resolução de problemas de interesse do Município quando
precisarem acontecer fora da sede do Município e/ou a sua participação em cursos, seminários,
eventos ocorrer por indicação/necessidade da CONTRATADE.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados na forma prevista no Termo de Referência –
Anexo I deste edital.

3.2 No caso de defeitos ou imperfeições dos materiais/serviços, os mesmo serão recusados, cabendo à
contratada substituí-lo por outro com as mesmas características exigidas no Edital, no prazo a ser
determinado por esta Prefeitura.

3.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais/serviços,
obrigando-se a repor o que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na
proposta.

3.4 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA,
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais/serviços, prestando os esclarecimentos solicitados,
atendendo às reclamações formuladas, inclusive, acompanhado todas as entregas e anexar a Nota Fiscal,
qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os valores unitários e totais do objeto ora contratados seguem conforme relatório anexo.

4.2. O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ ................... ( ............................... ), e serão
pagos em 12 (dose) parcelas mensais de R$ .................. (................................).

4.3. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.4 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.5 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho;

4.6 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débito com INSS e com o FGTS.
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5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do edital.

5.2 – Caso ocorra à variação nos preços, reajuste ou equilíbrio econômico-financeiro a contratada deverá
solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a
procedência do pedido, sendo analisados conforme anexo I Termo de Referência e Lei 8.666/93.

13.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos/serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao
município o mesmo percentual de desconto.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, podendo
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos do art. 57, inciso II da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes
dotações orçamentárias:

03.01.01.04.122.0002.2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA.

FONTE: 100 FICHA: 079

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.
8.666/93:
I- advertência;
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
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8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Contrato vigorará do dia _____/_____/ 2021 à ___/___/2021

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Azul, Estado de Minas Gerais, para dirimir questões
oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais
foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Divisa Alegre, ........ de ............................... de 2021.

REINILDA PEREIRA DE SOUSA E SILVA
Prefeita Municipal
Contratante

.................................................
............................
Contratado (a)

Testemunhas:

1.ª_____________________________
C.I.:
CPF.:

2ª________________________
C.I.:
CPF.:
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PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório
nº. ...../2021, do Pregão Presencial nº. ...../2021 promovido pela Prefeitura de Divisa Alegre -MG, a
empresa ........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................................., com sede
à ......................................, no município de .............................., pelo seu representante legal, infra-
identificado, DECLARA:

1. que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para
o cumprimento integral das obrigações desta licitação;

2. sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro
do corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente
da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre - MG;

3. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a
administração pública, não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais
e/ou Federal ;

4. que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5. e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, de 17
de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra
identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante a Previdência, FGTS e
com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal;

6. renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência
da participação desta empresa na supramencionada licitação;

7. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

(local e data) ______________, ____ de ________________ de _________

________________________________________________________
Assinatura do representante legal

OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a), após a abertura da sessão, antes e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021.

ANEXO V

PROCURAÇÃO

A empresa _______________________________, CNPJ n.º ________________, com

sede à _________________________, neste ato representada pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome,

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,

profissão e endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Divisa

Alegre/MG praticar os atos necessários para representar a outorgante na Licitação na modalidade

Pregão Presencial nº ___/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,

podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por

bom firme e valioso.

______________________, _____ de _______________ de______

____________________________________________________
Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo

OBS 1: RECONHECER FIRMA(S)
OBS 2: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato da sessão

de abertura do certame ao (a) Pregoeiro (a).
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PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06

Eu, ___________________________________contador CRC __________________,

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº.

CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas

condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou

Empresa de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades.

Local e data, _____ de _______________________________de __________

________________________________________________________
Assinatura e carimbo do CRC

OBS 1: RECONHECER FIRMA(S)
OBS 2: Esta declaração terá validade de 60 dias após sua emissão.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06

Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo

como representante legal da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ de não

haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar

nº123/06.

Local e data, _____ de ________________________________de __________

______________________________________________________
Assinatura e carimbo do CNPJ

Observação: Declaração terá validade de 60 dias após sua emissão.


